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DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Categor ia de Programação; C O N J U N T O D B A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S 

Código: 01 

Código: 20.65.00.00 
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A r t i go 3.« — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de novembro de 1974 

L A U D O N A T E L 
Car los Antônio Rocca , Secretário d a Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N.° 4.960, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 6.°, da L e i n . * 
183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.° da L e i n 0 334, de 8 

de ju lho de 1974. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Art igo 1.» — De conformidade com o disposto no art igo 6.°, d a L e i n.* 
183, de 10 de dezembro de 1973, modi f icado pelo art igo 1.°, da L e i n.° 334, de 8 
de ju lho de 1974, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda à Secretar ia do Inter ior , 
u m crédito de C r$ 250.000,00 (duzentos e c inquenta m i l cruzeiros) , suplementar às 
dotações do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t ra ta o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação. 

órgão: S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 

Un idade Orçamentária: S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 
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DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A T O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 

Categor ia de Programação: ASSISTÊNCIA A O S MUNICÍP IOS 

Código: 01 

Código: 05.62.01.00 
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J U S T I F I C A T I V A 

A abertura do presente crédito suolementar , no valor de Cr$ 250.000,00 
(duzentos e c inquenta m i l cruzeiros), t em por objetivo atender o seguinte: 

— aquisição de impressos através das Unidades " C E P A N e 
do Secretário e Assessorias: 

Gab inete 

junto à P E T R O B R A S , — aquisição de combustíveis e lubr i f icantes, 
tendo em vista o aumente da f ro ta ; 

— contratação de serviços de terceiros pelo Departamento de A d m i 
nistração e 

— despesas com os Escritórios Reg ionais do Inter ior E R I N S . 
Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 

provenientes do produto de operações de jrédito, que a Secretar ia da Fazenda 
está autor izada a rea l i za i nos termos da legislação vigente 

Ar t i go -3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida pelo Anexe I, de que trata o art igo 4.° do Decreto n.° 3.099. 
de 28 de dezembro de 1937. na seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS E 
C A T E G O R I A S ECONÔMICAS Tota l j 4.a Quota 

19 — S E C R E T A R I A D O I N T E R I O R 
Administração D i r e t a 

10.01 — Secretar ia do Inter ior 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

250.000 250.000 250.000 250.000 

cação. 
Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor na dafa de sua p u b l i -

8 de novembro de 1974. Palácio dos Bandeirantes , 
L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fa z enda 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N . 4.961, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar n o Depar tamento de Águas e 
Ene rg i a Elétrica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 43, § i . ° , 
inc iso I I I , da L e i Federa l n 4.320, de 17 de março de 1964, f ica aberto no D e 
par tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica u m crédito de C r $ 344.459,00 (trezentos e 
quarenta e quatro m i l , quatrocentos e c inquenta e nove cruzeiros) , suplementar às 
dotações do orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o cré
dito o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O .A 
FUNÇÃO E S E T O R 

órgão: D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E E N E R G I A ELÉTRICA Código 15 56 
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Aprove i tamento Múltiplo de , 
Recursos Hídricos 1 7.000 

Energ ia Elétrica I 3.000 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a T o t a l 39.24.00.00 39.24.01.00 ' 34.33.02.00, 

3.0.0.0 344.459 334.459 7.000 3.000 
3 .2 .0.0 344.459 334.459 7.000 3.000 
3 .2 .3 .0 Transferências de Assistência e Previdência Soc i a l . . , 344.459 334.459 7.000 3.000 
3.2.3.1 302.926 302.926 _ _ 
3.2.3.3 41.533 31.533 7.000 3.000 


